
 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 016/2020 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu 

representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições junto à 2ª 

Procuradoria de Contas, conferidas pelos arts. 127, 129 e 130 da CF/88, art. 3º, inciso I, da 

Lei Complementar Estadual n. 451/08 c/c arts. 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei Federal n. 

8.625/93 e pela Lei Complementar Estadual n. 95/97; 

 

CONSIDERANDO o recebimento de email na qual são noticiadas supostas irregularidades 

no emprego de recursos públicos pela Superintendência Estadual de Comunicação Social 

do Espírito Santo ao financiar, por meio das agências contratadas, sites jornalísticos 

desconhecidos para divulgação de texto, de conteúdo idêntico, produzido para satisfazer 

interesses privados do Secretário de Governo Thyago Hofmann relacionados a liminares 

obtidas em desfavor da Folha do ES (eventos 1 e 2);  

 

CONSIDERANDO que foram divulgados nos sites www.elimarcortes.com.br, 

correio9.com.br, aquinoticias.com e es1.com.br nos dias 24/07/2020 e 25/7/2020 

respectivamente as matérias intituladas  “Tyago Hoffmann já obteve cinco liminares contra 

calúnias e notícias falsas”, “Vitórias na Justiça: Tyago Hoffmann já obteve cinco liminares 

contra calúnias e notícias falsas”, “Tyago Hoffmann já obteve cinco liminares contra calúnias 

e notícias falsas” e “Já chega a cinco o número de liminares obtidas pelo Secretário Tyago 

Hoffmann contra denúncias e fake news” (evento 2); 

 

CONSIDERANDO que no Portal da Superintendência Estadual de Comunicação Social do 

Espírito Santo é possível localizar a execução contratual de publicidade constando, para a 

SECOM, no mês de julho/2020, as respectivas planilhas que informam os valores pagos por 

cada meio de divulgação, os valores pagos aos fornecedores e a relação de veículos 

contratados no mês: 

 

 

 

 



 

 

VALORES PAGOS POR CADA MEIO DE DIVULGAÇÃO 

 

 

VALORES PAGOS A FORNECEDORES 

 

 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS CONTRATADOS NO MÊS 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

CONSIDERANDO que é possível observar que no mês de julho/2020 foram contratados os 

veículos Site Aqui Notícias, Site Correio 9 e Portal ES1.com.br; 

 

CONSIDERANDO que a notícia de fato foi recebida em 31 de julho de 2020 já tendo 

escoado o prazo de 30 dias disposto no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 CNMP, 

aplicado subsidiariamente; 

 

CONSIDERANDO que vencido o prazo do caput do art. 3° o Parquet de Contas instaurará o 

procedimento próprio (art. 7° da Resolução n. 174/2017 CNMP, aplicado subsidiariamente); 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações previstas nos artigos 

6º e 7º da Lei n. 7.347/1985 que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos 

mencionados no artigo 1° da Resolução n. 23/2007 CNMP, poderá complementá-las antes 

de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos investigados 

ou do objeto, instaurando procedimento preparatório (art. 2°, § 4º, da Resolução n. 23/2007 

CNMP); 

 



 

 

CONSIDERANDO que “o procedimento preparatório deverá ser autuado com numeração 

sequencial à do inquérito civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a numeração 

quando de eventual conversão” (art. 2º, § 5°, da Resolução n. 23/2007 do CNMP);  

 

RESOLVE: 

 

Com espeque no art. 2º, § 4°, da Resolução n. 23/2007 do CNMP, aplicado 

subsidiariamente, instaurar  

 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 

para apurar supostas irregularidades relativas ao emprego de recursos públicos pela 

Superintendência Estadual de Comunicação Social do Espírito Santo para financiar, por 

meio das agências contratadas, sites jornalísticos para divulgação de conteúdo sem 

qualquer interesse público adjacente. 

 

DETERMINO as diligências necessárias e adoção das seguintes providências: 

 

1– Registre-se a Portaria n. 016/2020 - MPC; 

 

2 – Oficie-se à Superintendente Estadual de Comunicação Social para apresentar, no prazo 

de 20 (vinte) dias: 

 

2.1 – os critérios utilizados para a escolha dos veículos de comunicação, relacionando 

aqueles contratados no ano de 2020 com a identificação do tempo de existência, área de 

abrangência e contrapartida publicitária para o recebimento dos recursos públicos; 

 

2.2 – o montante de recursos públicos recebidos pelo Site Aqui Notícias, Site Correio 9 e 

Portal ES1.com.br no mês de julho/2020 com as respectivas comprovações dos serviços 

realizados; e 

 

2.3 – informações acerca do recebimento de recursos públicos pelo site 

www.elimarcortes.com.br no exercício de 2020 com as respectivas comprovações dos 

serviços realizados; 

 

3 – Após, façam os autos conclusos ao gabinete da 2ª Procuradoria de Contas. 



 

 

 

Vitória, 21 de setembro de 2020. 

 

 

LUCIANO VIEIRA 
PROCURADOR DE CONTAS 

 


